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DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021   

LEI MUNICIPAL Nº. 2.219/2021                                                           

Altera a carga horária do cargo de Chefe de 

Setor, constante na Lei nº 1.124 de 21/12/2009 e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Fica alterada para 20 (vinte) horas semanais a carga horária do cargo de Chefe de 

Setor, sendo de provimento em comissão ou provimento por função gratificada do Poder Executivo 

Municipal de Nova Boa Vista, constante no artigo 19, da Lei Municipal nº 1.124/2009 que 

“Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, institui o respectivo quadro de cargos e dá outras 

providências. 

 

Art. 2º O anexo II da Lei Municipal nº 1.124/2009, no cargo em comissão e função 

gratificada específica de Chefia de Setor, passa a vigorar na seguinte forma: 

 

“(...) 

CARGO: CHEFE DE SETOR 

PADRÃO: CC - 3 FG - 3 

 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: coordenar e orientar os serviços de Setores Específicos da Prefeitura 

Municipal. 

b) Descrição Analítica: Coordenar e dirigir departamentos/Setores específicos, dentro das 

respectivas secretarias, em estreita colaboração com o Diretor e Secretários da referida pasta, 

visando o bom andamento dos serviços municipais. Executar tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Idade mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Ensino Médio 

(...)” (NR) 

 

Art. 3º esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 24 DIAS DO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 2021. 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 
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